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ANO XI   |   Nº 1.965 

07 DE NOVEMBRO DE 2023 

Nº PÁGS: 18 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAMENTAS PARA POSSIBILITAR A MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO. 

Entrega: 20 (vinte) dias úteis após a entrega da requisição de material. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 

REALLUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, vencedora dos lotes 01, 04, 06, 16, 18, 27, 50, 51, 56, 108, 111, 113, 
115, 116, 117, 121, 151, 164, 165, 166, 167, 168, 170, 171, 176, 181, 183, 184, 186, 189, 197, 215, 243, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 
252, 286, 287, 291, 293, 294, 324, 403, 404 e 408, com valor total de R$ 112.790,95. 

PLATMADEIRAS LTDA, vencedora dos lotes 02, 10, 17, 25, 26, 87, 98, 123, 125, 126, 141, 144, 241, 256, 273, 276, 277, 278, 288, 304, 
305, 306, 309, 315, 320, 357, 358, 359, 364, 365, 366, 413, 414 e 416, com valor total de R$ 57.812,40. 

WEB ELÉTRICA EIRELI, vencedora dos lotes 03, 173, 174 e 344, com valor total de R$ 11.050,00. 

SELANE DENOBI MARQUEZETTI, vencedora dos lotes 05, 11, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 52, 85, 90, 110, 119, 128, 169, 
175, 177, 202, 208, 210, 212, 216, 217, 218, 219, 220, 229, 237, 238, 239, 254, 279, 280, 281, 282, 283, 285, 289, 308, 345, 346, 348, 361, 
371, 396, 397 e 400, com valor total de R$ 385.034,10. 

GUSTAVO AZEVEDO PINTO, vencedora dos lotes 07, 21, 23, 24, 35, 36, 37, 112, 148, 149, 214, 295, 319, 330, 331, 332, 337, 338 e 
339, com valor total de R$ 19.007,00. 

ABREU, MARTINS & CIA LTDA, vencedora dos lotes 08, 29, 134, 135, 140, 172, 284, 303, 307, 310 e 312, com valor total de R$ 
8.584,80. 

CASA ART LTDA, vencedora dos lotes 09, 13, 53, 130, 131 e 132, com valor total de R$ 8.399,00. 

LOJA TRADIÇÃO LTDA, vencedora dos lotes 12, 260, 375 e 378, com valor total de R$ 14.132,00. 

ELÉTRICA ZEUS LTDA, vencedora dos lotes 20 e 369 com valor total de R$ 1.914,975. 

INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, vencedora dos lotes 22, 30, 31, 49, 54, 86, 91, 97, 101, 105, 106, 107, 109, 124, 127, 133, 
136, 137, 139, 142, 143, 145, 146, 147, 152, 153, 156, 157, 161, 162, 163, 178, 179, 180, 204, 205, 207, 213, 224, 225, 226, 227, 228, 230, 
233, 234, 235, 236, 242, 253, 261, 263, 299, 300, 301, 302, 311, 313, 316, 318, 321, 325, 327, 328, 341, 342, 343, 352, 353, 354, 370, 372, 
379, 380, 381, 382, 383, 402, 405, 409, 410 e 411, com valor total de R$ 200.155,20. 

CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, vencedora dos lotes 55, 57, 61, 62, 63, 66, 68, 69, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 
82, 83, 84, 88, 89, 92, 93, 94, 95, 96, 99, 100, 102, 103, 104, 272 e 322, com valor total de R$ 345.690,70. 

SIMONE MESSIAS COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, vencedora dos lotes 58, 59, 60, 64, 65, 67, 70, 71, 72, 265, 266 e 
267, com valor total de R$ 210.976,35. 

LCA COMERCIAL & SISTEMATIZAÇÃO EIRELI, vencedora dos lotes 114, 129 e 259, com valor total de R$ 21.634,50. 

MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, vencedora do lote 150, 158, 159, 244, 290, 292, 384, 398, 399 e 401, 
com valor total de R$ 36.300,00. 

LUCCA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA, vencedora dos lotes 154, 155 e 314, com valor total de R$ 8.296,00. 

A. ZUB DISTRIBUIDORA, vencedora dos lotes 182, 185, 187, 188, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 198, 199, 200, 201, 206, 209, 211, 
231, 232 e 347, com valor total de R$ 39.450,50. 

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, vencedora do lote 222 com valor total de R$ 2.729,90. 

NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, vencedora do lote 240 com valor total de R$ 3.759,20. 

G. M. BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES, vencedora do lote 255 com valor total de R$ 5.756,80. 

MACROMMERCE LTDA, vencedora do lote 262 com valor total de R$ 15.930,00. 

RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, vencedora dos lotes 264 e 323 com valor total de R$ 68.794,50. 

QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA, vencedora dos lotes 268, 269 e 270, com valor total de R$ 69.000,00. 

LUROSAN FORJARIA E ESTAMPARIA LTDA, vencedora do lote 317 com valor total de R$ 4.000,00. 

AUGE LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, vencedora do lote 326 com valor total de R$ 952,00. 

MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA EIRELI, vencedora do lote 349 com valor total de R$ 20.664,70. 

Lotes 
desertos/fracassados: 

14, 15, 19, 28, 32, 33, 34, 118, 120, 122, 138, 160, 221, 223, 257, 258, 271, 274, 275, 296, 297, 298, 329, 333, 334, 335, 336, 340, 355, 
356, 360, 362, 363, 367, 368, 373, 374, 376, 377, 385, 386, 387, 388, 389, 390, 391, 392, 393, 394, 395, 412 e 415. 

Valor Total: R$ 1.672.815,575. 

Ibiporã, 06 de novembro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 23/2023 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Tornar público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 775/2023 - Inexigibilidade Nº 23/2023 – PMI, referente à CONTRATAÇÃO SHOW 

ARTÍSTICO COM A DUPLA JOÃO VITOR E GABRIEL PARA O DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2023 NO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, com fundamento 

no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMOLOGAR o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO abaixo: 

Vencedora G A GONÇALVES SILVA SHOWS E EVENTOS, vencedora do lote 01 com valor total de R$ 25.000,00. 

Ibiporã, 06 de novembro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 537/2023                                   

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.221, de 22 de dezembro de 2022.                                                                                                    
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 204.498,98 
(duzentos e quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais, e noventa e oito centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 485,20 (quatrocentos 
e oitenta e cinco reais e vinte centavos), o Excesso de Arrecadação e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I, II e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2023. 
JULIAN JONES CABRAL                 KÊMIL EL KADRI                 JOSÉ MARIA FERREIRA                         
        Diretor Contábil                   Secretário de Finanças                      Prefeito  
 

DECRETO Nº 538/2023 
                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.262, de 18 de julho de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), destinado à inclusão da seguinte Dotação Orçamentária: 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Superávit Financeiro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), de acordo com o Artigo 43, §1°, Inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64. 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 07 de novembro de 2023. 
JULIAN JONES CABRAL            KÊMIL EL KADRI                 JOSÉ MARIA FERREIRA                         
        Diretor Contábil             Secretário de Finanças                     Prefeito  
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DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 
PORTARIA Nº 678, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2.023. 

 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente do Processo de Dispensa nº 31/2.023, 
cujo objeto é a aquisição de recarga de gás liquefeito de Petróleo (GLP) para cilindro de 45kg, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação 
e Secretaria Municipal do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 363/2.023, decorrente do Processo Administrativo nº 765/2.023, Processo de Dispensa nº 
31/2.023. 
Art. 2º Designar como Gestores, o Secretário Municipal de Educação, Antônio Prata Neto, matrícula nº 46831; e Secretário Municipal do 
Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação, Adaueber de Paula Rodrigues, matrícula nº 46631, para promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Willian Augusto Moreira, matrícula nº 41051; e a Servidora Patrícia Santos Manoel, matrícula nº 
31261, para acompanhar e fiscalizar, a execução do Contrato. 
Art. 4º Designar como FiscaI Suplente, o Servidor Diego Bruno Marqueti, matrícula nº 26241, e a Servidora Sônia Regina Martins, matrícula nº 
19731 para acompanhar e fiscalizar, a execução do Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA:  AMÉRICA COMÉRCIO DE GÁS LTDA – ME. 
Proc. Adm. nº 765/2.023 – Processo de Dispensa nº 31/2.023 – Contrato nº 363/2.023 – Protocolo n° 13.642/2.023. 
OBJETO:  Aquisição de recarga de gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para cilindro de 45kg. 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 43.680,00 (quarenta e três mil seiscentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 de abril de 2.024. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota Fiscal. 
 

REDUZIDO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  FONTE 

361 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.30.00.00. 104 

362 06.001.12.361.0006.2.055.3.3.90.30.00.00. 107 

426 06.001.12.365.0006.2.046.3.3.90.30.00.00. 103 

444 06.001.12.365.0006.2.102.3.3.90.30.00.00. 103 

445 06.001.12.365.0006.2.102.3.3.90.30.00.00. 107 

1643 14.001.11.333.0014.2.124.3.3.90.30.00.00. 1000 

 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA 

Antônio Prata Neto Secretaria Municipal de Educação 

Adaueber de Paula Rodrigues  
 Secretaria do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Willian Augusto Moreira (Titular) Secretaria Municipal de Educação 

Patrícia Santos Manoel (Titular) Secretaria do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação 

Diego Bruno Marqueti (Suplente) Secretaria Municipal de Educação 

Sônia Regina Martins (Suplente) Secretaria do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de novembro de 2.023. 
Ibiporã, 01 de novembro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA  
Prefeito 
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NÚCLEO PARLAMENTAR 

 
DECRETO Nº 534, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
SÚMULA: Declara de utilidade pública áreas de terra especificadas e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 2º, 5º, ‘i’ e 6º do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e artigos 7º, XI e 64, XII da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública as áreas de terras conforme segue abaixo, para fins de desapropriação acordada ou judicial: 
I – Casa de madeira sita à Rua Sebastiana Bueno Salgado nº 21 e seu respectivo terreno constituído pela data de terras nº 03 (três), da quadra 
nº 08 (oito), da Planta do Jardim Bom Pastor desta cidade, com a área de 308,00 metros quadrados, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: “Medindo 11,00 metros de frente para a Rua nº 6, de um lado confronta com a data nº 4, medindo 28,00 metros; de outro lado 
confronta com a data nº 2 medindo 28,00 metros; e finalmente aos fundos confronta com a data nº 6 medindo 11,00 metros.”. Imóvel inscrito na 
matrícula nº 1.538 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã – Paraná.  
II – Uma área de terras com 308,00 (trezentos e oito) metros quadrados, constituída pela data de terras nº 04 (quatro) da quadra nº 08 (oito), 
da Planta do Jardim Bom Pastor, desta cidade, contendo uma casinha de madeira, compreendida pelas seguintes divisas e confrontações: 
“Medindo 11,00 (onze) metros de frente para o alinhamento da Rua nº 06; De um lado faz divisa com a data nº 05, com 11,00 metros.”. Imóvel 
inscrito na matrícula nº 2.256 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã – Paraná.  
III – Uma área de terras com 262,50 metros quadrados, constituída pela data de terras nº 05 (cinco), da quadra nº 07 (sete), da planta do Jardim 
Bom Pastor, desta cidade de Ibiporã, contendo uma casa de madeira, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Medindo 10,50 metros de 
frente para a Rua nº 6; de um lado faz divisa com a data nº 4, com 25 metros; de outro lado, faz divisa com a data nº 06, com 25 metros; E, aos 
fundos, faz divisa com as datas nºs 2 e 3, com 10,50 metros, sendo todas as datas da mesma quadra.”. Imóvel inscrito na matrícula nº 2.459 
do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã – Paraná.  
IV – “Uma área de terras com a área de 308,00 metros quadrados, constituída pela data de terras nº 02 (dois), da quadra nº 08 (oito), da planta 
do Jardim Bom Pastor, desta cidade, contendo uma casa de tijolos, dentro das seguintes divisas e confrontações: “Medindo 11,00 metros de 
frente para a Rua Sebastiana B. Salgado; de um lado faz divisa com a data nº 01, com 28,00 metros; de outro lado, faz divisa com a data nº 03, 
com 28,00 metros; E, aos fundos, faz divisa com a data nº 07, com 11,00 metros, sendo todas as datas da mesma quadra.”. Imóvel inscrito na 
matrícula nº 2.718 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã – Paraná. 
V – Casa de tijolos, sita no alinhamento predial da Rua 6 – nº e seu respectivo terreno constituído pela data de terras nº 4 (quatro), da quadra 
nº 7 (sete), com a área de 275,00 metros quadrados, da Planta do Jardim Bom Pastor – desta cidade, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: “Mede no alinhamento da Rua 6 – 11,00 metros; da frente aos fundos, de um lado e outro 25,00 metros; de largura na linha de 
fundos 11,00 metros.”. Imóvel inscrito na matrícula nº 927 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã – Paraná. 
VI – Casa de tijolos sita à Rua 6 nº 10 e seu respectivo terreno constituído pela data de terras nº 6 (seis), da quadra nº 7 (sete), da Planta do 
Jardim Bom Pastor – desta cidade, com a área de 262,50 metros quadrados, compreendida dentro das seguintes divisas e confrontações: 
“Mede de frente para o alinhamento da rua nº 6, 10,50 metros, de comprimento da frente aos fundos, mede 25,00 metros; de um lado e outro, 
mede de largura na linha de fundos 10,50 metros com a área de 262,50 metros quadrados. Que dito imóvel está situado a 20,00 metros da 
esquina com a Rua Dr. Paulo Bueno.”. Imóvel inscrito na matrícula nº 544 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã – Paraná. 
VII – “Uma área de terras medindo 230,00 metros quadrados, constituída pela data nº 07 (sete), da quadra nº 7 (sete), da planta do Jardim Bom 
Pastor, desta cidade de Ibiporã-PR, dentro das seguintes divisas e confrontações:- Medindo 10,15 metros de frente para a rua Sebastiana 
Bueno Salgado; de um lado confronta com a data nº 06 (seis), com 25,00 metros; de outro lado confronta com o lote nº 10-AS, com 25,07 metros 
e finalmente nos fundos confronta com parte da data nº 01 (hum), com 8,25 metros, sendo todas as datas da mesma quadra.” Imóvel inscrito 
na matrícula nº 12.096 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibiporã – Paraná. 
VIII – “Uma área de terras medindo 305,90, constituída pelo lote nº 01 (um), da quadra nº 08 (oito), da planta do loteamento denominado Jardim 
Bom Pastor, do Município de Ibiporã-PR., Comarca da Região Metropolitana de Londrina-PR.” 
Art. 2º Os imóveis de que trata o artigo anterior serão utilizados para ampliação de via urbana da planta do loteamento denominado Jardim Bom 
Pastor. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 03/2023 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Patrimônio, através da 
Comissão para Análise de Documentos de Editais de Chamamento designada pela portaria 335/2023, vem divulgar a relação do resultado 
dos HABILITADOS e INABILITADOS para o evento denominado “NATAL DE PAZ E LUZ 2023”. 
 

Prot. Requerente Situação 

12392 NICOLAU CAETANO BARRA ROZA HABILITADO 

12401 VALDINEIA DE MELO ALBUQUERQUE HABILITADO 

12408 DIEGO BATISTA DE SOUZA HABILITADO 

12412 JURANDIR CAVALCANTE DA SILVA HABILITADO 

12422 SUELI GAZOLA HABILITADO 

12429 LAURA ANDRESSA FERREIRA HABILITADO 

12447 EVANDRO DA COSTA HABILITADO 

12448 ANALIA DE SOUZA CONCEIÇÃO HABILITADO 

12450 RAFAEL TIAGO DE JESUS JUNIOR HABILITADO 

12454 ALBERTO SEIZO KUDO HABILITADO 

12455 ANA PAULA DE SOUZA HABILITADO 

12465 ANA GABRIELA CARDIM HABILITADO 

12393 JHONATAN PIRES INABILITADO - Não atendeu ao inciso “b” do parágrafo 2.12 do 
edital 

12396 JOSE DONIZETE DE SOUZA INABILITADO - Não atendeu ao inciso “b” do parágrafo 2.12 do 
edital 

12424 THAIS REGINA DOS SANTOS INABILITADO - Não atendeu ao inciso “b” do parágrafo 2.12.1 do 
edital 

12426 EMANOEL PEDRO DA SILVA ARAÚJO INABILITADO - Não atendeu ao inciso“c” do parágrafo 2.12 do edital 

12431 LEILA DAIANE SOUZA SILVANO INABILITADO - Não atendeu ao inciso “b” do parágrafo 2.12.1 do 
edital e faltou foto solicitada anexo I. 

12433 BRINCAR LOCAÇÕES INABILITADO - Não atendeu aos incisos “g” do parágrafo 2.12 do 
edital 

12456 ISIS SOUZA THEODORO INABILITADO - Não atendeu aos incisos “e, h” do parágrafo 2.12 do 
edital 

12462 SAMUEL LOURENÇO PEREIRA INABILITADO - Não atendeu aos incisos “e, f, g” do parágrafo 2.12.2 
do edital e faltou anexos 

12469 LUIS FERNANDO XAVIER PIRES INABILITADO - Não atendeu ao inciso “g” do parágrafo 2.12.2 do 
edital 

12480 FLAVIO DE SOUZA CONCEIÇÃO INABILITADO - Não atendeu aos incisos “e, h,” do parágrafo 2.12 do 
edital e faltou anexos 

12481 PRISCILA SOUSA ANUNCIAÇÃO INABILITADO - Não atendeu aos incisos “e, h,” do parágrafo 2.12 do 
edital 

12482 LETICIA MACEDO AMORIM INABILITADO - Não atendeu aos incisos “e, g,h, i,” do parágrafo 
2.12 do edital e faltou anexos 

Lucas Roverato Pereira        Elen Francyne H. Dos Santos  Alan Diego Ferreira 
Mat.4098-1                                Mat.4338-1  Mat.4643-1 
Comissão de Análise de Documentos – Portaria nº335 de 12 de maio de 2023 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA , ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 
DECRETO Nº 535, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
SÚMULA: Nomeação dos membros para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 
64, X da Lei Orgânica do Município de Ibiporã e em consonância com o disposto no artigo 6º, da Lei nº 2.778/2015, de 16 de Julho de 2015, 
DECRETA: 
Art. 1 Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA, os seguintes membros: 
I) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
a) Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente: 
     . Titular: Roberta Rossato;  
     . Suplente: Wescley Silva; 
b) Secretaria Municipal de Assistência Social: 
     . Titular: Cristiane Moya Pereira Ludwig; 
     . Suplente: José Tiago Gomes de Oliveira; 
c) Secretaria Municipal de Educação: 
     . Titular: Vanessa Cipriani Giuliangeli; 
     . Suplente: Daiane Cristina Bengozi; 
d) Secretaria Municipal de Saúde: 
     . Titular: Ruth Yukari Watanabi; 
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     . Suplente: Carla Macedo Gomes Armelin. 
II) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) Movimento Sindical, de Empregados e Patronal, Urbano e Rural: 
Sindicato Rural Patronal de Ibiporã 
     . Titular: Florisa Satie Hoshino; 
     . Suplente: Larissa Cordeiro dos Santos; 
b) Instituições religiosas existentes no Município: 
 Pastoral Infantil – Igreja Católica 
     . Titular: Damião João de Souza; 
     . Suplente: Stail Fogaça da Silva; 
Programa Cesta Verde/Ceasa – Igreja Presbiteriana Independente – IPI 
     . Titular: Luciana Regina Cândido; 
     . Suplente: Ivan dos Santos Carvalho; 
c) Movimentos populares organizados, associações comunitárias e organizações não governamentais: 
Hospital Cristo Rei 
     . Titular: Sandra Lyra de Araújo Sasaki; 
     . Suplente: Artemizia Bertolase Martins; 
Núcleo Assistencial Casa da Sopa 
     . Titular: Osmar Betiati; 
     . Suplente: Raul César Zerbini; 
Fazenda Esperança – Padre Cláudio Romano 
     . Titular: Iane Caroline Pedro; 
     . Suplente: Kamila Cotta Moreira; 
Associação Comunidade Terapêutica Viver Bem 
     . Titular: Sílvia Aparecida dos Santos; 
     . Suplente: Fernanda Costa Cipriano; 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ibiporã 
     . Titular: Márcia Christiane Nakagawa; 
     . Suplente: Jair Justino da Silva. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial o Decreto nº 387, de 17 de Julho de 2023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO: 031/2023 

 
SÚMULA: Criação da Comissão Permanente de Monitoramento e Fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.828/2003 de 15 de 
dezembro de 2003, conforme deliberação em Reunião Extraordinária de 18 de setembro de 2023.  
RESOLVE: 
Artº. 1º- Pela criação da Comissão Permanente de Monitoramento e Fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 
Artº. 2° - A Comissão será composta pelos representantes Governamentais e Não Governamentais, relacionados a seguir: 
José Tiago Gomes de Oliveira (Governamental); 
Ester Rosana de Moura da Costa (Governamental); 
Katiúscia Martins de Faria (Não Governamental); 
Rogéria Aparecida Ortelhado (Não Governamental); 
Franciely de Oliveira Mello (Governamental); 
Artigo 3º- Esta resolução entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 18 de setembro de 2023. 
Ibiporã, 06 de novembro 2023. 
FLAVIANA RIBEIRO GLATZ 
Presidente do CMAS 

RESOLUÇÃO: 032/2023 
 
SÚMULA: Criação da Comissão Permanente de Documentos e Cadastro das Instituições do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS. 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.828/2003 de 15 de 
dezembro de 2003, conforme deliberação em Reunião Extraordinária de 18 de setembro de 2023.  
RESOLVE: 
Artº. 1º- Pela criação da Comissão Permanente de Documentos e Cadastro das Instituições do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS. 
Artº. 2° - A Comissão será composta pelos representantes Governamentais e Não Governamentais, relacionados a seguir: 
José Tiago Gomes de Oliveira (Governamental); 
Márcia Maria Sandri Cordeiro (Não Governamental); 
Micheli Petri (Governamental); 
Márcia Cristina Silva Barbieri (Não Governamental); 
Artigo 3º- Esta resolução entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 18 de setembro de 2023. 
Ibiporã, 06 de novembro 2023. 
FLAVIANA RIBEIRO GLATZ 
Presidente do CMAS 
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SECRETARIA DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 013/2023 

 
Edital de Credenciamento Público para Promoção da Feira dos Microempreendedores Individuais de Ibiporã. 
O MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, por meio da Secretaria Municipal do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação - SMTQEI, em 
conformidade com suas atribuições legais, em especial pela Lei Municipal 2.309/2009, a qual dispõe sobre tratamento diferenciado e favorecido 
a ser dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte no âmbito do Município, na conformidade das normas gerais previstas 
no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
RESOLVE:  

1. ALTERAR O HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DA 4ª FEIRA DO MICROEMPREENDEDOR DE IBIPORÃ PARA O LAGO 
DOM PEDRO ZILLI, NO HORÁRIO DAS 17h ÀS 21h, MANTENDO-SE A MESMA DATA; 

2. PRORROGAR O PRAZO DAS INSCRIÇÕES PARA O DIA 08 DE NOVEMBRO ATÉ AS 17 HORAS; 
3. ALTERAR PARA 40 (QUARENTA) A QUANTIDADE DE CREDENCIAMENTOS DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

PARA PARTICIPAR DA 4ª FEIRA DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL DE IBIPORÃ; 
4. ALTERAR A DATA DE PUBLICAÇÃO DA LISTAGEM COM AS PRÉ-INSCRIÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBIPORÃ PARA O DIA 09/11/2023; 
5. ALTERAR A DATA DO SORTEIO DOS MICROEMPREENDEDORES E DOS ESPAÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PARA 

O DIA 10/11/2023 MANTENDO-SE O MESMO HORÁRIO. 
6. ALTERAR A DATA DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO SORTEIO NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIPORÃ PARA O DIA 10/11/2023. 
Ibiporã, 07 de novembro de 2023. 
ADAUEBER DE PAULA RODRIGUES 
Secretário do Trabalho, Qualificação, Empreendedorismo e Inovação 
 

SAMAE 

 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 44/2023 

 
Tendo em vista o resultado do julgamento do processo licitatório, com fundamento nos Pareceres Jurídicos favoráveis, adequações a Lei Federal nº 
10.520/2002 e conforme disposto no Inciso VI do Art. 43 da Lei Federal nº 8666/93, Homologo e Adjudico o presente processo a(s) empresa(s) 
vencedora(s) tornando público o resultado a seguir: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023 

Tipo: Menor preço, por Lote 

Objeto: 
Registro de Preços para eventual aquisição de lacres de segurança, a serem utilizados para cortes, religações e ligações de 
água realizados pelo SAMAE. 

Entrega: Em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Requisição de Empenho. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 

Prazo de 
pagamento: 

Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

Vencedora (s): 
VEDASYSTEM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS empresa vencedora de todos os 
lotes 

Valor Total: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais) 

Ibiporã, 07 de novembro de 2023. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente 
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